


QUEM SOMOS NÓS E QUAL O NOSSO OBJETIVO?QUEM SOMOS NÓS E QUAL O NOSSO OBJETIVO?

A Defensoria Pública do Estado do Pará, por meio do Núcleo 
de Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero (Nugen), 
regulamentado pela Resolução CSDP nº 243/2020,  atua na garantia 
de direitos, na promoção da igualdade e na proteção das mulheres 
em todas as suas diversidades. 

O Nugen oferece atendimento especializado e multidisciplinar, 
prestando suporte jurídico, social e psicológico:

•	 Às mulheres vítimas de violência doméstica e/ou familiar;

•	 Às pessoas acusadas da prática de violência doméstica e/ou 
familiar, com medidas de responsabilização e acompanhamento.

Nosso trabalho vai além de oferecer apoio jurídico. Queremos entender 
e enfrentar as desigualdades que afetam a vida das mulheres, 
especialmente em tempos de crise climática e em grandes eventos, 
como a COP 30, quando aumentam os riscos de violência e violação 
de direitos.

Esta cartilha foi feita para informar, orientar e fortalecer mulheres 
que enfrentam violência doméstica e para mostrar como a justiça 
climática precisa considerar as diferenças de gênero.



O QUE É VIOLÊNCIA DE GÊNERO?O QUE É VIOLÊNCIA DE GÊNERO?

A violência de gênero pode ser defi nida como qualquer forma de 
agressão: 

A Lei Maria da Penha (Lei nº 
11.340/06) protege todas as 
mulheres, sem qualquer forma 
de discriminação, incluindo 
indígenas, quilombolas, 
ribeirinhas, estrangeiras, 
mulheres trans, idosas, jovens, 
negras, brancas, em situação 
de rua, moradoras de zonas 
urbanas ou rurais, entre 
outras.

1. Física: agressões corporais (que deixam ou não 
marcas no corpo da mulher), como tapas, socos, empurrões, 
puxões de cabelo, etc.; 

2. Psicológica: humilhações, ameaças, chantagens, 
manipulações, etc.; 

3. Sexual: estupro (na modalidade simples ou estupro 
de vulnerável), importunação sexual, exploração sexual, etc.; 

4. Patrimonial: destruição de bens, retenção/destruição 
de documentos ou dinheiro, etc.;

5. Moral: crimes de calúnia, difamação e injúria (ofensas, 
xingamentos, etc.).



CLIMA E GÊNERO: POR QUE A CRISE CLIMÁTICA CLIMA E GÊNERO: POR QUE A CRISE CLIMÁTICA 
AFETA MAIS AS MULHERES?AFETA MAIS AS MULHERES?

A crise climática não afeta todas as pessoas da mesma forma. Mulheres 
em situação de vulnerabilidade, como agricultoras familiares, indígenas, 
quilombolas, periféricas, trans e privadas de liberdade, sofrem impactos 
mais intensos por causa de desigualdades históricas no acesso à terra, 
renda, moradia, saúde e proteção social.

Essas desigualdades dificultam a sua adaptação após a ocorrência de 
eventos de desastres naturais e aumentam o grau de risco sobre estes 
determinados grupos. A título de exemplo, mulheres agricultoras têm 
mais barreiras para obter crédito e tecnologia, comprometendo sua 
produção e segurança alimentar. 

Mulheres indígenas e quilombolas enfrentam perdas nas plantações, 
ameaça aos territórios e pressão sobre recursos naturais. Nas cidades, 
mulheres pobres e periféricas são mais afetadas por enchentes, 
deslizamentos e aumento da violência. 

Mulheres trans, em sua maioria, residem em territórios marginalizados, 
onde o acesso a medidas de apoio em contextos de desastre é limitado. 
Paralelamente, mulheres em situação de encarceramento enfrentam 
condições de infraestrutura inadequada, temperaturas extremas e 
insuficiência de cuidados essenciais.

Por isso, políticas climáticas precisam considerar gênero, raça e 
classe para reduzir desigualdades e garantir respostas adequadas e 
eficazes.



QUAIS OS IMPACTOS DA COP 30 PARA AS MULHERES?QUAIS OS IMPACTOS DA COP 30 PARA AS MULHERES?

Grandes eventos internacionais, como a COP 30, podem aumentar os 
riscos para mulheres em situação de vulnerabilidade social, econômica 
e ambiental, especialmente quando combinados à crise climática. Entre 
eles, estão a violência doméstica, o assédio e a exploração sexual, o 
tráfico de mulheres, a sobrecarga de cuidados, a maior exposição a 
desastres climáticos e pressões sobre territórios tradicionais. Mulheres 
migrantes e estrangeiras também ficam mais vulneráveis.

Por isso, durante a COP 30, a Defensoria Pública do Estado do Pará, 
por meio do Nugen, atua com plantões emergenciais e centros de 
apoio, oferecendo atendimento jurídico, psicológico e social.



JUSTIÇA CLIMÁTICA COM PERSPECTIVA DE GÊNERO:JUSTIÇA CLIMÁTICA COM PERSPECTIVA DE GÊNERO:

A justiça climática signifi ca reconhecer que os efeitos da crise climática 
não atingem todas as pessoas da mesma forma: conforme explicado 
anteriormente, mulheres, especialmente aquelas em situação de 
vulnerabilidade, são desproporcionalmente impactadas. Por isso, é 
essencial que as políticas ambientais sejam inclusivas, equitativas e 
sensíveis às desigualdades de gênero.

A Defensoria Pública, por meio do Nugen, defende que:

Só há justiça climática, quando há justiça de gênero!

As mulheres tenham voz ativa e participação efetiva em 
todas as decisões relacionadas ao clima, ao meio ambiente 
e ao desenvolvimento sustentável.

Se promovam políticas de educação climática e programas 
de capacitação, fortalecendo a autonomia e o protagonismo 
feminino em soluções sustentáveis.

Se estimule o empreendedorismo verde liderado por 
mulheres, com acesso a crédito, tecnologia e mercados 
sustentáveis.

Todo projeto de desenvolvimento sustentável tenha como 
princípio transversal a igualdade de gênero, incorporando 
medidas concretas de inclusão e proteção das mulheres.

Sejam assegurados os direitos territoriais, culturais e 
ambientais de mulheres indígenas, quilombolas, ribeirinhas 
e de outras comunidades tradicionais, garantindo sua 
permanência e proteção frente às pressões climáticas e 
econômicas.

Só há justiça climática, quando há justiça de gênero!



COMO A DEFENSORIA PODE AJUDAR? COMO A DEFENSORIA PODE AJUDAR? 

•	 Desenvolvimento de ações voltadas à identificação e denúncia 
de situações de exploração sexual e de tráfico de mulheres, com o 
fortalecimento de mecanismos de proteção e acesso à Justiça;

•	 Garantia de atendimento especializado e humanizado para 
mulheres resgatadas dessas condições, assegurando apoio 
psicológico, jurídico e social para sua reintegração e segurança.

1.	 Combate à Exploração Sexual e ao Tráfico de Mulheres:

•	 Proteção e promoção dos direitos de mulheres indígenas, 
quilombolas e ribeirinhas, especialmente em contextos de conflitos 
fundiários, deslocamentos forçados e violações de direitos culturais 
e territoriais;

•	 Atuação para garantir a preservação de seus modos de vida, 
o respeito às tradições e a efetivação de políticas públicas que 
protejam seus territórios e recursos naturais.

2.	 Defesa dos Direitos de Mulheres de Comunidades 
Tradicionais:

 COMO O NUGEN PODE AJUDAR? COMO O NUGEN PODE AJUDAR?

A Defensoria Pública, por meio do Nugen, garante apoio jurídico, social 
e psicológico às mulheres vítimas de violência doméstica e ofendidas, 
atuando também na prevenção e enfrentamento das desigualdades 
de gênero. Entre as principais formas de atuação, destacam-se:

•	 Solicitação e acompanhamento de medidas protetivas de urgência, 
garantindo a segurança imediata da mulher; 

•	 Atuação em ação penal privada (queixa-crime), responsabilizando a 
pessoa acusada da prática de violência de gênero; 

•	 Atuação em processos de família, como divórcio, guarda de filhos e 
pensão alimentícia;

•	 Apoio social e psicológico, por meio de equipes multidisciplinares 
especializadas, compostas por psicólogos e assistentes sociais; 

•	 Defesa de mulheres de comunidades tradicionais, em casos de 
conflitos fundiários, violações ambientais e ameaças a direitos 
territoriais e culturais; 

•	 Plantões emergenciais e centros de apoio itinerantes durante a COP 
30, para assegurar atendimento rápido, acessível e inclusivo a todas 
as mulheres em situação de violência.



ATUAÇÃO EM PROL DE ATUAÇÃO EM PROL DE 
MULHERES ESTRANGEIRAS MULHERES ESTRANGEIRAS 
NA COP 30:NA COP 30:

A   Lei Maria da Penha protege todas as mulheres, 
independentemente da nacionalidade, idioma ou situação 
migratória. Durante a     COP 30, a Defensoria Pública garante 
atendimento especializado às mulheres estrangeiras, assegurando 
que seus direitos sejam respeitados.

Você, mulher, tem direito a:

•	 Denunciar casos de violência e receber proteção imediata; 
•	 Acesso gratuito à assistência jurídica pela Defensoria Pública; 
•	 Ser atendida em seu idioma, com o apoio de intérpretes para 

facilitar a comunicação.

SUPPORT FOR FOREIGN WOMEN AT COP 30:SUPPORT FOR FOREIGN WOMEN AT COP 30:

The Maria da Penha Law (Law 11.340/2006) protects all women, 
regardless of their nationality, language or migration status. During 
the event, the Public Defenders Office (Defensoria Pública Estadual) 
guarantees specialized assistance to foreign women, ensuring that 
their rights are respected.

As a woman, you have the following rights:

•	 Report cases of domestic, gender based or any kind of 
violence, receiving the immediate protection;

•	 Free access to legal assistance from the Public Defender’s 
Office;

•	 Receive the support in your own language, through an 
interpreter, to ensure clear communication.



COMO PROCURAR O ATENDIMENTO NO NUGEN?COMO PROCURAR O ATENDIMENTO NO NUGEN?

COMO DENUNCIAR CASOS DE VIOLÊNCIA?COMO DENUNCIAR CASOS DE VIOLÊNCIA?

O NUGEN, durante a COP 30, estará funcionando em regime de plantão. 
Você pode comparecer presencialmente ao nosso endereço: CASA DA 
DEFESA DA MULHER - Av. Desembargador Ignácio Guilhon (antiga 16 
de Novembro), nº 85 - Campina. 

Se você, ou alguém que você conhece, está em situação de violência, 
saiba que você não está sozinha. Existem canais de denúncia e apoio 
disponíveis para mulheres em situação de violência doméstica e/ou 
familiar:

Canais de Denúncia:

•	 Disque 180: Central de Atendimento à Mulher 24 (vinte e quatro) 
horas, gratuito, em vários idiomas.

•	 Disque 100: Para denúncias de exploração sexual, tráfico de 
pessoas e outras violações.

•	 Polícia Militar 190: Para situações de emergência imediata.

•	 Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher (DEAM): 
Procure a unidade mais próxima para registrar sua denúncia 
presencialmente.




